
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

RECIFE,  28 DE MAIO DE 2009

ADITAMENTO

(Parte Integrante ao Boletim Interno nº 095, de 28 de Maio  de 2009)

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários
(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução
(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III –Assuntos Gerais e Administrativos
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1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Oficial

1.1.1. Requerimentos Despachados

Cel PM Ref. Mat. 1693-4/ADILSON BERNARDO DA SILVA – Revisão de opção quanto a 
contagem de férias e licença-especial para fins de Abono de Permanência: –  Indeferir,  tendo em vista o 
pedido de concessão do citado abono,  haver  sido protocolizado  pelo  requerente  em 18 FEV 2002,  e  o 
contido no Parecer nº 363/08-PGE. Arquivar nos assentamentos do militar.  (Nota nº 0811/2009/DGP-4).

Cel  RRPM Mat.  605465-0/MÁRIO OSIAS VASCO COSTA  – Ressarcimento dos  valores 
descontados a maior em favor do FUNAFIN, referentes aos meses de setembro, outubro, novembro e 13º 
salário: – Indeferir, face a informação prestada pela Seção de Finanças/DGP-4. Arquivar nos assentamentos 
do militar.(Nota nº 0827/2009/DGP-4).

1.1.2. Exclusão por Falecimento

Comunicou o Ten Cel PM QOM Chefe Interino do CMH, por meio do Of. nº 0100/09-Sec, de 26 
MAR 2009, o falecimento do Cel RRPM Mat. 601469-0/VALDECI LOPES DA SILVA, ocorrido no dia 
06 NOV 2008,  naquele  Centro  Médico-Hospitalar.  Em conseqüência  fica  o  aludido  militar  excluído  do 
efetivo  inativo  da  PMPE.  Ao SISMEPE e  Arquivo  Geral,  respectivamente  para  providências.  (Nota  nº 
0834/2009/DGP-4).

Comunicou o Ten Cel PM QOM Chefe Interino do CMH, por meio do Of. nº 0100/09-Sec, de 26 
MAR  2009,  o  falecimento  do Ten  Cel  RRPM  Mat.  604130-2/JOSÉ  TEÓCRITO  CORREIA DE 
ARAÚJO,  ocorrido no dia  11 MAR 2009,  naquele  Centro  Médico-Hospitalar.  Em conseqüência  fica  o 
aludido militar excluído do efetivo inativo da PMPE. Ao SISMEPE e Arquivo Geral, respectivamente para 
providências. (Nota nº 0835/2009/DGP-4).

1.2.0. De Subtenente

1.2.1. Requerimentos Despachados

Subten RRPM Mat. 22281-0/MARLENE MENDES DA CUNHA MACIEL – Pagamento de 
auxílio para aquisição de uniforme, em virtude de haver sido promovida a graduação de 1º sargento, quando 
no serviço ativo: – Indeferir, tendo em vista o contido no Encaminhamento nº 343/2009-AEAJA. Arquivar 
nos assentamentos da militar. (Nota nº 0826/2009/DGP-4).

1.2.2. Retificação de Nota

Ver 3ª Parte do Aditamento ao BI nº 0148, de 09 AGO 2007, referente ao pagamento de licença-
especial,  requerido  pelo  Subten  RRPM Mat.  16130-6/JUSCELINO ELIAS DE GOIS,  onde  se  lê: 
Deferir, o pagamento de 41 (quarenta e um) dias referente ao 1º decênio. Leia-se: Deferir, o pagamento 
de 30 (trinta) dias referente ao 1º decênio. À seção de Finanças/DGP-4 para providências cabíveis. (Nota 
nº 0814/2009/DGP-4).

1.3.0. De Sargento

1.3.1. Requerimentos Despachados
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1º Sgt RRPM Mat. 603700-3/LUIZ ANTÔNIO DE OLIVEIRA – Inclusão de sua esposa Srª. 
LENICE  SOARES  DO  NASCIMENTO,  no  SISMEPE,  para  fins  de  assistência  médico-hospitalar, 
odontológica, farmacêutica, laboratorial: – Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada, e 
conforme prevê o art. 2º, § 4º, c/c o art. 10, inciso I e o art. 12 da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007. Ao 
SISMEPE para providências cabíveis. (Nota nº 0822/2009/DGP-4).

2º  Sgt  RRPM  Mat.  990710-6/ANTÔNIO  DJALMA DE  SÁ  – Pagamento  do  13º  salário 
proporcional relativo ao ano de 2008, da Guarda Patrimonial:  –  Deferir,  quanto ao pagamento de 05/12 
(cinco doze avos) referente ao 13º salário proporcional ao ano de 2008, em conformidade com o contido no 
Encaminhamento  nº  163/2008-AEAJA.  À  Diretoria  de  Finanças para  providências  cabíveis.  (Nota  nº 
0833/2009/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 13266-7/JOSÉ FERREIRA PIMENTEL SOBRINHO  – Pagamento da 
licença-especial: Indeferir, tendo em vista o contido no Parecer nº 456/08/PGE. Arquivar nos assentamentos 
do militar.  (Nota nº 0817/2009/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 14979-9/GENIVAL JOSÉ DA SILVA – Incorporação da Gratificação de 
Motorista aos seus proventos: – Indeferir, tendo em vista a informação do Arquivo Geral e o contido nos 
Pareceres  nº  132/2000-PGE  e  255/2005-PGE.  Arquivar  nos  assentamentos  do  militar.  (Nota  nº 
0823/2009/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  17308-8/JOSÉ  GOMES  DE  ARCHANJO  –  Pagamento  atrasado  da 
Gratificação de Incentivo: – Indeferir, tendo em vista a informação prestada pela Seção de Finanças/DGP-4, 
em conformidade com o previsto na Lei Complementar nº 059/04. Arquivar nos assentamentos do militar. 
(Nota nº 0824/2009/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat.  20253-3/JOÃO BATISTA DE SOUSA BARROS  – Ressarcimento dos 
valores descontados indevidamente em favor do FUNAFIN: –  Indeferir,  face a informação prestada pela 
Seção de Finanças/DGP-4. Arquivar nos assentamentos do militar.(Nota nº 0825/2009/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 14806-7/JOÃO BOSCO VASCONCELOS  – Ressarcimento dos valores 
descontados indevidamente em favor do FUNAFIN: –  Indeferir, tendo em vista o contido no Parecer nº 
438/05-PGE e no Encaminhamento nº 043/2008-AEAJA.  Arquivar nos assentamentos do militar.(Nota nº 
0829/2009/DGP-4).

1.3.2. Retificação de Nota

Ver 3º Parte do Aditamento ao BI nº 0152, de 15 AGO 2007, referente ao pagamento de licença-
especial, requerido pelo  1º Sgt RRPM Mat. 16457-7/JOSÉ CLAÚDIO DA SILVA, onde se lê: Deferir, o 
pagamento de 160 (cento e sessenta) dias referente ao 2º decênio. Leia-se: Deferir, o pagamento de 150 
(cento e cinqüenta) dias referente ao 2º decênio. À seção de Finanças/DGP-4 para providências cabíveis. 
(Nota nº 0815/2009/DGP-4).

Ver 3º Parte do Aditamento ao BI nº 0144, de 03 AGO 2007, referente ao pagamento de licença-
especial, requerido pelo  3º Sgt RRPM Mat. 12784-1/EDILSON VIEIRA DA SILVA, onde se lê: Deferir, 
o pagamento de 101 (cento e um) dias referente ao 2º decênio.  Leia-se:  Deferir,  o pagamento de 90 
(noventa) dias referente ao 2º decênio. À seção de Finanças/DGP-4 para providências cabíveis. (Nota nº 
0818/2009/DGP-4).



                         ADITAMENTO AO BOLETIM  INTERNO DA  DGP Nº D 1.0.00.0 095                         04
                              28  DE MAIO DE 2008           

                           
1.3.3. Anular Ato Administrativo

Tornar sem efeito a publicação da Nota para BI nº 0802/2007/DP-4, publicada no Adt. ao BI nº 
0136, de 24 JUL 2007, referente ao pagamento da licença-especial referente aos 1º e 2º decênios, requerida 
pelo 3º Sgt RRPM Mat. 13315-9/ANTÔNIO LOPES DA SILVA NETO. Ato Contínuo: – Indeferir, haja 
vista o contido no Parecer nº 456/08/PGE. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0816/2009/DGP-
4).

1.3.4. Exclusão por Falecimento

Comunicou o Ten Cel PM QOM Chefe Interino do CMH, por meio do Of. nº 0100/09-Sec, de 26 
MAR 2009, o falecimento do 3º Sgt RRPM Mat. 609026-5/ARNALDO BEZERRA DINIZ, ocorrido no 
dia 24 MAR 2009, naquele Centro Médico-Hospitalar. Em conseqüência fica o aludido militar excluído do 
efetivo  inativo  da  PMPE.  Ao SISMEPE e  Arquivo  Geral,  respectivamente  para  providências.  (Nota  nº 
0836/2009/DGP-4).

1.4.0. De Cabo

1.4.1. Requerimentos Despachados

Cb  PM  Ref.  Mat.  22165-1/JOSELITO  GONÇALVES  DE  FREITAS  –  Pagamento  da 
Gratificação de Incentivo: – Indeferir, tendo em vista a informação prestada pela Seção de Finanças/DGP-4. 
Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0828/2009/DGP-4).

1.4.2. Anulação de Ato Administrativo

Tornar sem efeito a publicação da Nota para BI nº 0826/2007/DP-4, publicada no Adt. ao BI nº 
0140, de 30 JUL 2007, referente ao pagamento da licença-especial referente ao 1º decênio, requerida pelo 
Cb RRPM Mat. 27746-0/JAILSON GONÇALVES DA SILVA. Ato Contínuo: Indeferir, tendo em vista o 
servidor ter sido desligado da folha de pagamento por exclusão. Arquivar nos assentamentos do militar. 
(Nota nº 0820/2009/DGP-4).

1.4.3. Exclusão por Falecimento

Comunicou o Ten Cel PM QOM Chefe Interino do CMH, por meio do Of. nº 0100/09-Sec, de 26 
MAR 2009, o falecimento do Cb RRPM Mat. 610205-0/BIANOR DE FARIAS SALES, ocorrido no dia 
04 MAR 2009,  naquele Centro Médico-Hospitalar.  Em conseqüência fica o aludido militar  excluído do 
efetivo  inativo  da  PMPE.  Ao SISMEPE e  Arquivo  Geral,  respectivamente  para  providências.  (Nota  nº 
0837/2009/DGP-4).

Comunicou o Ten Cel PM QOM Chefe Interino do CMH, por meio do Of. nº 0100/09-Sec, de 26 
MAR 2009, o falecimento do Cb RRPM Mat. 606581-3/ANTÔNIO DUARTE GOMES FILHO, ocorrido 
no dia 08 MAR 2009, naquele Centro Médico-Hospitalar. Em conseqüência fica o aludido militar excluído 
do efetivo inativo da PMPE. Ao SISMEPE e Arquivo Geral, respectivamente para providências. (Nota nº 
0838/2009/DGP-4).

1.5.0. De Soldado

1.5.1. Requerimentos Despachados

Sd RNR PM Mat. 103231-3/JUAREZ TERÊNCIO DO NASCIMENTO – Pagamento do 13º 
salário proporcional  relativo ao ano de 2008:  –  Deferir,  quanto ao pagamento de 8/12 (oito doze avos) 
referente ao 13º salário proporcional ao ano de 2008, em conformidade com o contido no Encaminhamento 
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nº  167/2008-AEAJA, c/c  §  2º  do art.  22 da  Lei  Complementar  nº  078/2005.  À  Diretoria  de 

Finanças para providências cabíveis. (Nota nº 0368/2009/DGP-4).

Sd RNR PM Mat. 103050-7/DALTON JOSÉ DOS ANJOS SILVA – Pagamento de ajuda de 
custo,  em virtude da movimentação realizada do BPRv para o 17º BPM: –  Indeferir,  tendo em vista o 
contido no Encaminhamento nº 451/08-AEAJA, c/c o Parecer nº 273/08-PGE. Arquivar nos assentamentos 
do militar. (Nota nº 0830/2009/DGP-4).

1.5.2. Exclusão por Falecimento

Comunicou o Ten Cel PM QOM Chefe Interino do CMH, por meio do Of. nº 0100/09-Sec, de 26 
MAR 2009, o falecimento do Sd RRPM Mat. 603997-9/GERALDINO DOS SANTOS, ocorrido no dia 27 
FEV 2009, naquele Centro Médico-Hospitalar. Em conseqüência fica o aludido militar excluído do efetivo 
inativo  da  PMPE.  Ao  SISMEPE  e  Arquivo  Geral,  respectivamente  para  providências.  (Nota  nº 
0839/2009/DGP-4).

2.0.0.  ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

2.1.0. Requerimentos Despachados

CLICIDALVA  MARIA  DE  LIMA  MOURA, viúva  do  ex-1º  Sgt  PM  Mat.  951051-
6/GEORGIANO DA SILVA MOURA – Pagamento da licença-especial referente ao 1º decênio, não gozada 
pelo ex-militar, falecido em 17 FEV 2007: –  Deferir, quanto ao pagamento de 180 (cento e oitenta) dias 
referente ao 1º decênio, face as informações do Arquivo Geral e da Diretoria de Finanças, devendo o valor 
ser dividido nos termos do Alvará Judicial expedido pelo Sr. Dr. Enrico Duarte da Costa Oliveira, Juiz de 
Direito da Vara Única da Comarca do Condado-PE, tudo conforme o contido no art. 109, da Lei nº 10426/90, 
c/c  o  Parecer  nº  303/2003/PGE.  À  Diretoria  de  Finanças  para  providências  cabíveis.  (Nota  nº 
0821/2009/DGP-4).                           

3.0.0. ALTERAÇÃO DE CIVIL

3.1.0. Requerimentos Despachados

Ex-policial militar Mat. 102784-0/CÁSSIO JOSÉ SEVERIANO DOS SANTOS – Pagamento 
do 13º salário proporcional relativo ao ano de 2008: –  Deferir, quanto ao pagamento de 9/12 (nove doze 
avos)  referente  ao  13º  salário  proporcional  ao  ano  de  2008,  em  conformidade  com  o  contido  no 
Encaminhamento nº 167/2008-AEAJA, c/c § 2º do art. 22 da Lei Complementar nº 078/2005. À Diretoria de 
Finanças para providências cabíveis. (Nota nº 0315/2009/DGP-4).

Ex-policial militar Mat. 103028-0/CLAÚDIA KELLY DE ARAÚJO MATA – Pagamento de 
férias: –  Indeferir,  face a informação prestada pelo Arquivo Geral/DGP-7, na cota datada de 09 OUT 08. 
Arquivar nos assentamentos do ex-militar. (Nota nº 0812/2009/DGP-4).

Ex-policial militar Mat. 105488-0/EDNA CARLA EUSTÁQUIO DA SILVA – Pagamento de 
1/3 (um terço) das férias proporcionais a 8/12 (oito doze avos) do seu período aquisitivo: – Indeferir, Tendo 
em vista o Parecer nº 588/06/PGE.  Arquivar nos assentamentos do ex-militar. (Nota nº 0813/2009/DGP-4).

3.1.1. Comunicação de Falecimento

Comunicou o Ten Cel PM QOM Chefe Interino do CMH, por meio do Of. nº 0100/09-Sec, de 26 
MAR 2009, o falecimento de  CARMELITA FERREIRA DA SILVA,  dependente do Cb RRPM Mat. 
608956-9/JARBAS  FERREIRA  DE  SÁ,  ocorrido  no  dia  15  MAR  2009,  naquele  Centro  Médico 
Hospitalar. Ao SISMEPE e Arquivo Geral, respectivamente para providências. (Nota nº 0840/2009/DGP-4).
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Comunicou o Ten Cel PM QOM Chefe Interino do CMH, por meio do Of. nº 0100/09-Sec, de 26 

MAR 2009, o falecimento de  MARIA AUXILIADORA DE SOUZA BARROS,  dependente do 3º Sgt 
RRPM Mat. 11775-7/ELCIR GOMES DE BARROS,  ocorrido no dia 02 MAR 2009, naquele Centro 
Médico Hospitalar. Ao SISMEPE e Arquivo Geral, respectivamente para providências. (Nota nº 0841/2009/DGP-4).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

______x______

HEITOR DE SOUZA  LUNA-TEN CEL PM
Diretor Interino de Gestão de Pessoas

C O N F E R E:




